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DECRETO Nº 027/2024 
15/04/2024 

 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE O DESCAUCIONAMENTO DE LOTES DADOS 

COMO GARANTIA DE EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA NO LOTEAMENTO DENOMINADO 
“LOTEAMENTO COQUEIRAL” APROVADO ATRAVÉS DO 
DECRETO Nº 038/2016 DE 06 DE JUNHO DE 2016. 

 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, Prefeito do Município de Laranjeiras do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal e com amparo na Lei 
Municipal nº 056/2014, de 19/11/2014 (que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano, 
remembramento e desmembramento), 

 
CONSIDERANDO a aprovação do projeto de Loteamento Residencial denominado 
“LOTEAMENTO COQUEIRAL”, através do Decreto Lei Municipal nº 038/2016 de 06/06/2016 
que caucionou como garantia de execução de obra o correspondente a 48,14 % (quarenta e oito 
inteiros e quatorze centésimos por cento) da área dos lotes vendáveis dos lotes vendáveis, de 
conformidade com o parágrafo único do artigo 45 da Lei Municipal 056/2014. 
CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo proprietário Marcos Luiz Schinetski do 
Nascimento, CPF nº 544.468.809-34 e RG nº 2.085.553/SSP/PR e G.L.G 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. - ME., inscrita no CNPJ sob o nº 
26.312.473/0001-18, solicitando o descaucionamento total dos lotes haja vista a realização total 
das obras de infraestrutura no local; 
CONSIDERANDO a manifestação da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, através de 
seu responsável, engenheiro civil sênior Leoni Luiz Meletti CREA PR 9.990/D, que atesta o 
cumprimento da execução total das obras, conforme Termo de Vistoria de Recebimento de 
Obras - TVRO, de autoria do Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal de 
Laranjeiras do Sul; 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Ficam descaucionados os Lotes: 
 
QUADRA LOTE ÁREA (m²) MATRÍCULA 

03 19 334,27 36.331 

05 05 202,24 36.350 

TOTAL 02 LOTES 536,51  

 
 

 

Total da área descaucionada equivalente aos 02 lotes descaucionados 536,51 m2 (quinhentos e trinta 
e seis metros e cinquenta e um decímetros quadrados) num total de 2,81% (dois inteiros e oitenta e 
um decimetros por cento) da área total dos lotes vendáveis. 

 
ITEM DESCRIÇÃO    ÁREA (M2)      % 

01 ÁREA TOTAL CAUCIONADA NO DECRETO 
077/2022 8.482,7258 92,15 

02 ÁREA DESCAUCIONADA NO TVRO 536,51 100,00 
 

Art. 2º - Para o descaucionamento da área citada no artigo anterior deverá o 
proprietário, às suas expensas, providenciar as medidas cabíveis junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná. 

Art. 3º - O descaucionamento dos lotes do artigo anterior é motivado pelo 
cumprimento de execução total de infraestrutura, conforme Termo de Vistoria Recebimento de 
Obras, de autoria do engenheiro civil Lucas Kiyoshi Yamazaki, CREA nº 81.408/D, datado de 
19 de setembro de 2.023, devidamente subscrito pelo secretário municipal de Obras e Urbanismo 
e que passa a fazer parte integrante do presente decreto. 

Art. 4º - Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE COMUNICADO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - 
IRP 
IRP – INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 001/2024 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para execução dos 
serviços de destinação final de “resíduos urbano sólido orgânico, não reciclável 
e não tóxico” do município de Laranjeiras do Sul/PR, incluindo, equipamentos, 
materiais, mão de obra e armazenamento ambientalmente adequado, pelo 
período de 12 (doze) meses. Vigência: 12 (doze) meses. Quantidade: 7.200 (sete 
mil e duzentas) toneladas. 
O município de Laranjeiras do Sul comunica que está aberta Intenção de 
Registro de Preços – IRP para o objeto acima. Poderão utilizar-se da Ata de 
Registro de Preços os órgãos participantes ou os órgãos não-participantes (esses 
últimos por meio de adesão). Os órgãos e entidades que não participaram do 
Registro de Preços (órgãos não participantes), quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Município 
de Laranjeiras do Sul, desde que devidamente comprovada a vantajosidade da 
adesão, respeitado o limite contido no Art. 32 do Decreto 11.462, de 31 de 
março de 2023. 
O processo licitatório será conduzido pelo Município de Laranjeiras do Sul, 
como órgão gerenciador da respectiva Ata de Registro de Preços, e a gestão dos 
respectivos contratos caberá aos órgãos e entidades participantes. 
A estratégia da contratação, execução e gestão do serviço a ser contratado estão 
especificadas na minuta do Termo de Referência (TR) e Estudo Técnico 
Preliminar (ETP). 
Data limite para manifestação: 03/05/2024, até 17h30min, devendo protocolar a 
intenção no Departamento de Licitação do município de Laranjeiras do Sul ou 
através do e-mail licitacao@ls.pr.gov.br (Data limite para manifestação: 
03/05/2024, até 23h59min), devendo encaminhar para tanto: a) apresentação de 
justificativa da vantagem da adesão; b) Estimativa de Consumo; c) Estudo 
Técnico Preliminar com as características dos serviços. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 16 de abril de 2024. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 031/2024 
Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais de concretos para o 
atendimento das necessidades dos prédios, vias e espaços públicos do município 
de laranjeiras do sul. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto e Fechado. 
Abertura da sessão pública: 03/05/2024, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 15 de abril de 2024. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 032/2024 
Objeto: Registro de preços para aquisição de mangueiras e conexões para a 
manutenção da frota do município de laranjeiras do sul/pr. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 06/05/2024, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 15 de abril de 2024. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 033/2024 
Objeto: Registro de preços para aquisição de calhas e rufos em chapas de aço 
galvanizada com instalação, para atender a demanda do município de laranjeiras 
do sul. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto e Fechado. 
Abertura da sessão pública: 09/05/2024, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 15 de abril de 2024. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42) 3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 020/2020 

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2020 

4º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE FUNERÁRIAS ESTABELECIDAS NA CIDADE DE 
LARANJEIRAS DO SUL, PARANÁ, PARA PRESTAR ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DA 
POLITICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, QUANTO AO AUXÍLIO-FUNERAL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: DARTORA & OLIVEIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 30.108.717/0001-
12, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 2803, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato 
representado pela Sra. TWANY MARIANO DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade 
nº 12.543.711-7-SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob o nº 092.208.329-09. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
DATA DA ASSINATURA: 12 de abril de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42) 3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 021/2020 

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2020 

4º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE FUNERÁRIAS ESTABELECIDAS NA CIDADE DE 
LARANJEIRAS DO SUL, PARANÁ, PARA PRESTAR ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DA 
POLITICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, QUANTO AO AUXÍLIO-FUNERAL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: R. I. SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
75.212.571/0001-99, com sede na Rua Vereador Arlindo Jose Bavaresco, n° 076, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pelo Sr. RICARDO MATIEVICZ 
INOCÊNCIO, portador da Cédula de Identidade nº 9.675.338-1-SSP-PR e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 050.914.739-98. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
DATA DA ASSINATURA: 12 de abril de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42) 3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 022/2020 

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2020 

4º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE FUNERÁRIAS ESTABELECIDAS NA CIDADE DE 
LARANJEIRAS DO SUL, PARANÁ, PARA PRESTAR ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DA 
POLITICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, QUANTO AO AUXÍLIO-FUNERAL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: F. A. MORETTI, inscrita no CNPJ sob o n° 73.703.829/0002-05, com sede na 
Rua Cel. Guilherme de Paula, 1551, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado 
pela Sr. FRANCISCO DE ASSIS MORETTI, portador da Cédula de Identidade nº 6R/1.527.934-
SSP/SC e inscrito no CPF/MF sob o nº 558.594.459-20. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
DATA DA ASSINATURA: 12 de abril de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO No 68, DE 17 DE ABRIL DE 2024. 

Institui o Núcleo Municipal de Segurança do 
Paciente – NMSP, no âmbito da Secretaria 
Municipal da Saúde. 

  O PREFEITO DO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHE SÃO CONFERIDOS 
PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Saúde é órgão gestor do Sistema 
Único de Saúde no Município de Nova Laranjeiras; 

CONSIDERANDO o inciso XI do art. 15 da Lei Federal no 8.080, de 19 de 
setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), que dispõe como atribuição comum da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos municípios a elaboração de normas para regular as 
atividades de serviços privados de saúde; 

CONSIDERANDO a Portaria MS no 529, de 1o de abril de 2013, que Institui o 
Programa Nacional de Segurança do Paciente (PNSP), com o objetivo de contribuir para a 
qualificação do cuidado em saúde em todos os estabelecimentos de saúde do território 
nacional e institui o Comitê de Implementação do Programa Nacional de Segurança do 
Paciente (CIPNSP) sob coordenação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA);  

CONSIDERANDO a Resolução da Diretoria Colegiada RDC Anvisa no 36, de 25 
de julho de 2013, que Institui ações para a promoção da segurança do paciente em serviços 
de saúde e dá outras providências; 

CONSIDERANDO a Resolução da Diretoria Colegiada RDC ANVISA no 63, de 25 
de novembro de 2011, que Dispõe sobre os requisitos de boas práticas de funcionamento 
para os serviços de saúde; 

CONSIDERANDO a Portaria MS no 117, de 26 de janeiro de 2015, que Institui o 
Grupo de Trabalho, no âmbito da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), 
para o desenvolvimento do plano Integrado de Monitoramento e Investigação de Eventos 
Adversos em Serviços de Saúde para o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, sob 
coordenação da Gerência de Vigilância e Monitoramento em Serviços de Saúde e da 
Gerência Geral de Tecnologia em Serviços de Saúde (GVIMS/GGTES-ANVISA); 

CONSIDERANDO a Portaria PT no 229, de 27 de abril de 2021, que Institui a 
Comissão de Apoio às Ações de Vigilância Sanitária para a Segurança do Paciente em 
Serviços de Saúde (COVISS); 

CONSIDERANDO a importância do trabalho integrado e articulado entre gestores 
do SUS, dos Serviços de Saúde e das Instituições de Ensino sobre a temática da Segurança 
do Paciente, abordando-a de forma interdisciplinar e multidisciplinar;  

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
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D E C R E T A: 

 Art. 1o  Fica instituído o Núcleo Municipal de Segurança do Paciente – NMSP, 
no âmbito da Secretaria Municipal da Saúde. 

Art. 2o  O NMSP possui caráter deliberativo, com a função de estabelecer 
políticas e diretrizes municipais para promoção da cultura da Segurança do Paciente 
junto aos Serviços de Saúde do Município de Nova Laranjeiras - PR. 

Art. 3o  Compete ao NMSP planejar, instituir, avaliar e monitorar a 
implementação das políticas e diretrizes municipais de Segurança do Paciente 
estabelecidas por meio de atos normativos próprios. 

Art. 4o  O NMSP será representado por membros das seguintes áreas: 

I - Atenção Primária à Saúde (2 titulares e 1 suplente); 

 Titular 1 : Juceli Carmen Brugnerotto Balbinoti – Coordenação de APS 
 Titular 2: Anderson Lima Coimbra- Médico 
 Suplente: Elineusa Gomes – Enfermeira  
 
II - Assistência Especializada (1 titulares e 1 suplente); 
  Titular: Andressa Petró Gomes – Profissional Especialista 
 Suplente: Vanessa Pelegrino – Departamento de TFD 
 
III - Saúde Mental (1 titular e 1 suplente); 

Titular: Edina Favero – Psicóloga  
 Suplente: Sonia Martins Silva – Enfermeira 
 
IV - Divisão de Atenção Farmacêutica (1 titular e 1 suplente); 

Titular: Valeria de Cristo Veroneze - Farmacêutica 
 Suplente: Jucileia Piovesan – Farmacêutica  

 
V - Divisão de Saúde Bucal (1 titular e 1 suplente); 

Titular: Cleber Provin- Odontólogo 
 Suplente: Ivete Galvão – Técnico em Saúde Bucal 
VI - Divisão de Atenção às Urgências (1 titular e 1 suplente);  
 Titular: Sarah Nayane da Rosa – Enfermeira  
 Suplente: Neusa Teresinha Lens- Técnica de Enfermagem 
 
VII - Vigilância Epidemiológica (1 titular e 1 suplente);  

Titular:  Eriton Antônio Alves- Coordenador de Epidemiologia 
 Suplente: Luciane Grzechechen Chusco- Técnico de Enfermagem 
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VII- Divisão de Vigilância Sanitária Saúde do Trabalhador (1 titular e 1 

suplente). 
Titular: Álvaro de Oliveira Branco – Coordenador de Vigilância Sanitária 

 Suplente: Talis Pegoraro – Oficial Administrativo 

Art. 5o  A responsabilidade pela Coordenação do NMSP será da Divisão de 
Vigilância Sanitária, cuja indicação de servidor responsável compete à Diretoria de 
Vigilância em Saúde, subordinada à Secretaria Municipal da Saúde. 

Art. 6o  Os membros representantes do NMSP, designados neste Decreto, serão 
nomeados mediante portaria, os quais serão competentes para a elaboração do 
Regimento Interno e adoção de outras medidas pertinentes ao NMSP. 

Art. 7o  Anualmente o NMSP deverá estabelecer um cronograma bimestral de 
reuniões para deliberação acerca do planejamento de ações relacionadas à segurança do 
paciente a serem desenvolvidas, no âmbito do município, conforme diretrizes 
municipais previamente estabelecidas, bem como outras decorrentes de programas 
nacionais e estaduais relacionados ao tema. 

§ 1o  A ausência de membro titular às reuniões previamente definidas pelo 
NMSP, sem possibilidade de substituição do mesmo por seu suplente, deverão ser 
comunicadas e justificadas, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, à 
área responsável por sua coordenação. 

§ 2o   A operacionalização das ações decorrentes do planejamento mencionado 
no caput deste artigo poderá envolver outros profissionais do município, vinculados ou 
não às áreas técnicas que compõem o NMSP. 

Art. 8o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, em 17 
de abril de 2024. 

 
 

 
FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 69, DE 17 DE ABRIL DE 2024. 

 

Concede licença para repouso a gestante. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE O 

DISPOSTO NO ARTIGO 94 DA LEI Nº. 374/2004 DE 25 DE MAIO DE 2004 E 

SUAS ALTERAÇÕES NA LEI MUNICIPAL Nº. 893/2012 DE 06 DE NOVEMBRO 

DE 2012, 

DECRETA: 

Art. 1º - CONCEDER Licença para repouso à Gestante, por um período de 

180 (cento e oitenta) dias a Servidora Pública Municipal DEIZE PATRICIA 

RAVAGIO, ocupante do cargo Efetivo de Professora, com início em 04 de abril de 

2024 e término em 01 de outubro de 2024. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 04 de de abril de 2024. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 17 de de abril de 2024. 

 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº 70, DE 17 DE ABRIL DE 2024. 

 

Nomeia Servidor Público Municipal para 

cargo em comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. ANTONIO PTSON FERNANDES, brasileiro, 

portador da Cédula de Identidade nº. 8.162.998-6 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº. 

041.749.909-48, para o cargo em Comissão de Chefe de Divisão de Manutenção do 

Patrimônio Público, lotado na Secretária de Planejamento, Obras e Serviços Públicos, 

sob símbolo CC4, a partir de 01 de abril de 2024, em conformidade com a Lei 

Municipal nº. 1.345/2022.  

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 15 de abril de 2024. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 17 de abril de 2024. 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 71, DE 17 DE ABRIL DE 2021. 

 
Nomeia Secretária de Assistência Social e 

Ação Comunitária. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º- Fica nomeada a Sra. SILVANA PIROLI, brasileira, portadora da 

Cédula de Identidade RG nº 9.277.811-8 SSP/PR e inscrita no CPF sob nº 046.874.719-

27, para o cargo de Secretária de Assistência Social e Ação Comunitária, com subsídio 

de Agente Político, com símbolo AP, em conformidade com a Lei Municipal nº 

971/2013. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 17 de abril de 2024. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 17 de abril de 2024. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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7º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 81/2021-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2021-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ERNANI JOSÉ BUENO EIRELI - EPP, 
localizada na Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
inscrita no CNPJ 00.142.402/0001-20, representada pelo Senhor ERNANI JOSÉ BUENO, portador da 
cédula de identidade RG nº 4.542.643-2 SSP/PR e CPF nº 718.335.109-25, residente e domiciliado na 
Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, a seguir 
denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado  em 08 de outubro de 2021, acordam e 
ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 81/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores, assim como pelas condições da Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 
10/2021-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de pavimentação poliédrica com pedras 
irregulares na Rodovia Municipal João Antônio Wolff, na região do distrito de Rio da Prata, com 
9.360,00m², sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os 
projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE PREÇOS 10/2021-
PMNL, fornecida pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução do objeto acima citado, em 
consonância com o Parecer Técnico e Memorando Interno nº 042/2024, advindo da Secretaria de 
Planejamento, Obras e Serviços Públicos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de execução fica prorrogado por 180 (cento e oitenta) dias, passando a vigorar até 06 de 
outubro de 2024.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência fica prorrogado por 180 (cento e oitenta) dias, passando a vigorar de 23 de 
setembro de 2024 até 23 de março de 2025. 
 
CLÁUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, §2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 05 de abril de 2024. 
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FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ERNANI JOSE BUENO 
CONTRATADO 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ  

 

EDITAL Nº 04/2024 
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES – PÓS-RECURSO 

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2024 
 

 

A Presidente da Comissão Especial do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras/PR, no 
uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a 
Constituição Federal, e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA o EDITAL 
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES – PÓS RECURSO, conforme segue: 
 
Art. 1º - Ficam DEFERIDAS, conforme listagem disponível no endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br: 

 
I. As inscrições para ampla concorrência; 
II. As inscrições para Condição Especial. 
 
 

INSC CARGO NOME 
2374973 FISIOTERAPEUTA DANIELA DALMOLIN 

 
 

INSC CARGO NOME CONDIÇÃO 

2374906 ENFERMEIRO ALICE TRINDADE VIANA LACTANTE / LEVAR ACOMPANHANTE 

 
 

Art. 2º - Ficam INDEFERIDAS as demais inscrições. 
 

Art. 3º - As provas serão aplicadas no dia 05/05/2024, em horários e locais a serem divulgados em 
30/04/2024, no CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO. 
 
Art. 4º - O candidato com a inscrição deferida deverá acessar o endereço eletrônico 
www.concursosfau.com.br a partir das 18:00h do dia 30/04/2024 e imprimir o cartão de informação do 
candidato. 
 
Art. 5º - Este edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Nova Laranjeiras, em 17 de abril de 2024. 

Registre-se e Publique-se. 

 
 

RAQUEL BONES DOS REIS MUFATTO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO 

PORTARIA Nº 01/2024 

Assinado digitalmente por RAQUEL BONES DOS REIS MUFATTO:00505702932
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Razão: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS-PR
Localização: Nova Laranjeiras PR
Data: 2024-04-17 13:23:32
Foxit Reader Versão: 9.6.0
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 MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
 ESTADO DO PARANÁ 

                  CNPJ: 95.587.648/0001-12 
  Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 69/2024 PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024-PMNL 

 
Objeto: Formação de registro de preços para prestação de serviços de lavagem, para 
manutenção na frota de veículos e máquinas da administração municipal. 
 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO 
ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: DEIVID MOLINETTI SERVICOS 
AUTOMOTIVOS, inscrita no CNPJ sob nº. 10.678.733/0001-33 com sede na Rua Santa Catarina, 
2199, centro, Nova Laranjeiras, Paraná, CEP 85.350-000, representado pelo seu sócio administrador 
o Sr. DEIVID MOLINETTI, portador da Carteira de Identidade RG nº. 10.376.529-3 SSP/PR e CPF/MF 
sob o nº. 067.249.009-99 com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s): 
  
DEIVID MOLINETTI SERVIÇOS AUTOMOTIVOS 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 

1 1 LAVAGEM APARÊNCIA - VEÍCULO TIPO MICRO-ÔNIBUS   SERVIÇO UN 50,00 62,00 3.100,00 
2 1 LAVAGEM APARÊNCIA - VEÍCULO TIPO ÔNIBUS   SERVIÇO UN 60,00 83,00 4.980,00 
3 1 LAVAGEM APARÊNCIA - VEÍCULO TIPO PASSEIO   SERVIÇO UN 70,00 22,00 1.540,00 
4 1 LAVAGEM APARÊNCIA - VEÍCULO TIPO UTILITÁRIO   SERVIÇO UN 30,00 30,00 900,00 
5 1 LAVAGEM APARÊNCIA - VEÍCULO TIPO VAN   SERVIÇO UN 50,00 39,00 1.950,00 
6 1 LAVAGEM COMPLETA - MÁQUINA TIPO ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA   
SERVIÇO UN 10,00 275,00 2.750,00 

7 1 LAVAGEM COMPLETA - MÁQUINA TIPO 
MOTONIVELADORA   

SERVIÇO UN 15,00 205,00 3.075,00 

8 1 LAVAGEM COMPLETA - MÁQUINA TIPO PÁ 
CARREGADEIRA   

SERVIÇO UN 5,00 165,00 825,00 

9 1 LAVAGEM COMPLETA - MÁQUINA TIPO 
RETROESCAVADEIRA   

SERVIÇO UN 15,00 155,00 2.325,00 

10 1 LAVAGEM COMPLETA - MÁQUINA TIPO ROLO 
COMPACTADOR   

SERVIÇO UN 10,00 158,00 1.580,00 

11 1 LAVAGEM COMPLETA - VEÍCULO TIPO CAMINHÃO   SERVIÇO UN 30,00 165,00 4.950,00 
12 1 LAVAGEM COMPLETA - VEÍCULO TIPO MICRO-ÔNIBUS   SERVIÇO UN 20,00 130,00 2.600,00 
13 1 LAVAGEM COMPLETA - VEÍCULO TIPO MOTOCICLETA   SERVIÇO UN 20,00 27,00 540,00 
14 1 LAVAGEM COMPLETA - VEÍCULO TIPO ÔNIBUS   SERVIÇO UN 50,00 145,00 7.250,00 
15 1 LAVAGEM COMPLETA - VEÍCULO TIPO PASSEIO   SERVIÇO UN 50,00 80,00 4.000,00 
16 1 LAVAGEM COMPLETA - VEÍCULO TIPO UTILITÁRIO   SERVIÇO UN 30,00 93,00 2.790,00 
17 1 LAVAGEM COMPLETA - VEÍCULO TIPO VAN   SERVIÇO UN 40,00 88,00 3.520,00 
18 1 LAVAGEM INTERNA/EXTERNA - MÁQUINA TIPO 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA   
SERVIÇO UN 5,00 227,00 1.135,00 
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O VALOR DA ATA é de R$ 120.210,00 (cento e vinte mil duzentos e dez reis). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para atender a esta licitação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2023, na classificação abaixo: 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2024 04.122.0002.2004 00170 00000 3.3.90.39.00.00 
2024 04.122.0003.2014 00600 00000 3.3.90.39.00.00 
2024 04.122.0003.2014 00610 01065 3.3.90.39.00.00 
2024 04.122.0003.2014 00620 01045 3.3.90.39.00.00 
2024 15.451.0005.2026 01480 00000 3.3.90.39.00.00 
2024 15.451.0005.2026 01490 00511 3.3.90.39.00.00 
2024 15.451.0005.2026 01500 01045 3.3.90.39.00.00 
2024 12.122.0007.2040 01640 00103 3.3.90.39.00.00 
2024 12.122.0007.2040 01650 00104 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 02520 00103 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 02530 00104 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 02540 00107 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 02550 00127 3.3.90.39.00.00 
2024 12.361.0007.2053 02560 00162 3.3.90.39.00.00 
2024 27.812.0015.2059 02870 00000 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 03180 00361 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 03190 00382 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2066 03200 01494 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2067 03330 00000 3.3.90.39.00.00 
2024 10.301.0008.2067 03340 00303 3.3.90.39.00.00 
2024 10.304.0008.2071 03740 00303 3.3.90.39.00.00 
2024 10.304.0008.2071 03750 00494 3.3.90.39.00.00 
2024 10.304.0008.2071 03760 01497 3.3.90.39.00.00 
2024 08.243.0009.2072 03850 00000 3.3.90.39.00.00 
2024 08.244.0009.2084 04190 00852 3.3.90.39.00.00 
2024 08.244.0009.2087 04300 00000 3.3.90.39.00.00 
2024 20.605.0011.2091 04300 00000 3.3.90.39.00.00 
2024 20.606.0011.2093 04490 00000 3.3.90.39.00.00 
2024 26.782.0014.2102 04820 00000 3.3.90.39.00.00 
2024 26.782.0014.2102 04830 00165 3.3.90.39.00.00 

19 1 LAVAGEM INTERNA/EXTERNA - MÁQUINA TIPO 
MOTONIVELADORA   

SERVIÇO UN 5,00 166,00 830,00 

20 1 LAVAGEM INTERNA/EXTERNA - MÁQUINA TIPO PÁ 
CARREGADEIRA   

SERVIÇO UN 5,00 143,00 715,00 

21 1 LAVAGEM INTERNA/EXTERNA - MÁQUINA TIPO 
RETROESCAVADEIRA   

SERVIÇO UN 5,00 143,00 715,00 

22 1 LAVAGEM INTERNA/EXTERNA - VEÍCULO TIPO 
CAMINHÃO   

SERVIÇO UN 70,00 141,00 9.870,00 

23 1 LAVAGEM INTERNA/EXTERNA - VEÍCULO TIPO MICRO-
ÔNIBUS   

SERVIÇO UN 40,00 96,00 3.840,00 

24 1 LAVAGEM INTERNA/EXTERNA - VEÍCULO TIPO ÔNIBUS   SERVIÇO UN 200,00 119,00 23.800,00 
25 1 LAVAGEM INTERNA/EXTERNA - VEÍCULO TIPO PASSEIO   SERVIÇO UN 450,00 36,00 16.200,00 
26 1 LAVAGEM INTERNA/EXTERNA - VEÍCULO TIPO 

UTILITÁRIO   
SERVIÇO UN 120,00 49,00 5.880,00 

27 1 LAVAGEM INTERNA/EXTERNA - VEÍCULO TIPO VAN   SERVIÇO UN 150,00 57,00 8.550,00 
TOTAL 120.210,00 

2024 26.782.0014.2102 04840 00512 3.3.90.39.00.00 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência, contados a partir de 15 de abril 
de 2024 até 14 de abril de 2025. 
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  15 de abril de 2024. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 22/2024-PMNL 
PROCESSO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 04/2024 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 
05.063.653/0002-14, localizada na Av. Aracy Tanaka Biazetto, n° 15532, bairro Santos Dumont, na Cidade de 
Cascavel – Pr, CEP 85804-605, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) 
NIVEA MARIA GUISSO GUIA, inscrito no CPF sob o nº 763.687.189-00, portador da cédula de identidade civil 
RG nº4.364.550-1 SSP/II/PR, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 19/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente contrato, decorrente da Inexigibilidade nº 03/2024, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto deste contrato, a prestação de serviços de revisão preventiva 
de 1500hs, da máquina rodoviária Retroescavadeira JCB 3CX, Série 3173188, Ano 2022, Frota nº 181. 
 
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 
Lote Ite

m 
Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço 

total 
1 1 0102 - ADITIVO PARA RADIADORES 1 LITRO   JCB UN 18,00 40,00 720,00 
1 2 1225032 - JUNTA TAMPA TANQUE HIDRAULICO Aplicação: 

Retroescavadeira JCB 3XC, ano 2022 - Série 3173188, 
FROTA Nº181   

NACIONA
L 

UN 1,00 50,00 50,00 

1 3 32/925346- FILTRO HIDRAULICO Aplicação: 
Retroescavadeira JCB 3XC, ano 2022 - Série 3173188, 
FROTA Nº181   

JCB UN 1,00 330,00 330,00 

1 4 32/925682 - FILTRO DE AR EXTERNO Aplicação: 
Retroescavadeira JCB 3XC, ano 2022 - Série 3173188, 
FROTA Nº181   

JCB UN 1,00 340,00 340,00 

1 5 32/925683 - FILTRO DE AR INTERNO OVAL Aplicação: 
Retroescavadeira JCB 3XC, ano 2022 - Série 3173188, 
FROTA Nº181   

JCB UN 1,00 190,00 190,00 

1 6 320/04133A - FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE Aplicação: 
Retroescavadeira JCB 3XC, ano 2022 - Série 3173188, 
FROTA Nº181   

JCB UN 1,00 110,00 110,00 

1 7 320/07394 - FILTRO DE COMBUSTIVEL Aplicação: 
Retroescavadeira JCB 3XC, ano 2022 - Série 3173188, 
FROTA Nº181   

JCB UN 1,00 240,00 240,00 

1 8 332/A9113 - FILTRO DE AR DA CABINE Aplicação: 
Retroescavadeira JCB 3XC, ano 2022 - Série 3173188, 
FROTA Nº181   

JCB UN 1,00 170,00 170,00 

1 9 4000/2220 - OLEO PARA DIFERENCIAL E EIXO Aplicação: 
Retroescavadeira JCB 3XC, ano 2022 - Série 3173188, 
FROTA Nº181   

JCB UN 1,00 740,00 740,00 

1 10 581/M8564 - FILTRO DE TRANSMISSAO 117 MM 
COMPRIMENTO Aplicação: Retroescavadeira JCB 3XC, ano 

JCB UN 1,00 130,00 130,00 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
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2022 - Série 3173188, FROTA Nº181   
1 11 6255 - KIT CLEAN Aplicação: Retroescavadeira JCB 3XC, 

ano 2022 - Série 3173188, FROTA Nº181   
CLEAN UN 2,00 15,00 30,00 

1 12 925994 - FILTRO SEDIMENTADOR 30 MICRONS   JCB UN 1,00 470,00 470,00 
1 13 F8191 - FILTRO AR CONDICIONADO (PAR) 

Retroescavadeira JCB 3CX, Serie 3173188, ano 2022, n°181  
JCB UN 1,00 120,00 120,00 

1 14 OLEO MOTOR 15W40 20 LITROS   JCB UN 1,00 620,00 620,00 
1 15 PRESTACAO SERVICOS/ MAO DE OBRA Retroescavadeira 

JCB 3CX Serie 3173188, ano 2022, n°181  
PRÓPRIA UN 1,00 2.400,0

0 
2.400,00 

TOTAL 6.660,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a pagar à 
CONTRATADA a importância de R$ 6.660,00 (seis mil, seiscentos e sessenta reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão descritos 
no orçamento vigente: 
  
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:  
A vigência deste contrato é de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da sua assinatura, de 05 de abril 
de 2024 até 04 de outubro de 2024. Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, 
poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
Nova Laranjeiras -  Pr,  05 de abri l  de 2024. 

1

 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Pregão
Nr.: 8/2024

 Processo Adm.: 13/2024
 Data do Processo: 26/03/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações e parecer jurídico, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a)  Nr. Processo 13/2024
b) Nr. Licitação 8/2024
c)  Modalidade Pregão
d)  Data de Homologação 17/04/2024
e) Objeto da Licitação AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS NOVOS ZERO KM, PARA O TRANSPORTE

SANITÁRIO - PROGRAMA QUALIFICAÇÃO E ATENÇÃO PRIMÁRIA À
SAÚDE - RESOLUÇÃO SESA 769/2019.

Empresa vencedora: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
CNPJ 77.396.810/0001-33
AVENIDA BRASIL, 1406 Cascavel-PR
CEP 85816-302, e

ZACARIAS VEÍCULOS LTDA
CNPJ 79.138.608/0005-60
AVENIDA BRASIL, Nº 1619 Maringá-PR
CEP 85816-302

FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total

1 1 VEICULO UTILITARIO 5
LUGARES

FIAT STRADA FREEDOM CD UN 1,00 111.850,00 111.850,00

TOTAL 111.850,00
ZACARIAS VEÍCULOS LTDA.
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total

2 1 VEICULO UTILITARIO 7
LUGARES 

CHEVROLET
SPIN

LTZ PACOTE
R7S

UN 1,00 132.500,00 132.500,00

TOTAL 132.500,00

R$ 244.350,00 (Duzentos e Quarenta e Quatro Mil, Trezentos e Cinqüenta Reais).

 

Nova Laranjeiras/PR, 17 de abril de 2024.

...............................................
FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

...............................................
Assinatura  do Re sponsá ve l
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TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 55/2024 - PMNL, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO 
DE NOVA LARANJEIRAS E A EMPRESA VERO MEDICAMENTOS 
LTDA, LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
68/2023-PMNL. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, com sede na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, na cidade de Nova Laranjeiras, estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 
95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor FABIO ROBERTO DOS 
SANTOS, portador de cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e do CPF/MF 787.632.829-68, 
residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras 
- PR. 
 
CONTRATADA: VERO MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 41.683.262/0001-85, com sede na cidade de Vila Velha, Estado do Espirito Santo, sito Rua Quintino Pinto 
Nascimento, SN, Bairro Alvorada, Quadra 48, Lote 22, CEP 29.117-520, neste ato representado pelo 
representante legal o Senhor FELIPE PIRES MIRANDA, inscrito no CPF/MF sob o nº 055.116.037-32, portador 
da Cédula de Identidade nº 1.621.655, residente e domiciliado na cidade de Vila Velha, Estado do Espirito 
Santo, sito Rua Quintino Pinto Nascimento, SN, Bairro Alvorada, Quadra 48, Lote 22, CEP 29.117-520. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
O presente contrato tem por objeto a Formação de registro de preço para eventual aquisição de fórmulas 
infantis, dietas enterais e suplementos alimentares. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar a Rescisão Amigável do contrato acima citado. 

     
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESCISÃO  
Devido à inexecução contratual por parte da CONTRATADA, fica rescindido de pleno direito, 
Amigavelmente, com efeitos a partir de 10 de abril de 2024, a ata de registro de preçosnº 55/2024-
PMNL. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O termo de Rescisão tem respaldo na Cláusula Décima  da ata de registro de preços  nº 55/2024, e no 
art. 79, inciso ll, da Lei nº 8.666/1993. 
 

Nova Laranjeiras - PR, 16  de abril de 2024. 
 
 
 

 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                                         FELIPE PIRES MIRANDA 

                 CONTRATANTE                                                              CONTRATADO 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  ______________________________ 
Assinatura       Assinatura 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DDEE  RREETTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  EE  RREEPPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   1111//22002244--PPMMVV  

SSIISSTTEEMMAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  
 

O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoe ira, com base na 
Lei Federal  n.º 14.133/2021, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei Complementar n.º 
123/2006 e Lei Municipal nº. 303/2017, torna público que fará realizar-se ÀS 

1144HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  0022  DDEE  MMAAIIOO  DDEE  22002244,,  na sede da Prefeitura Municipal, a licitação 
modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   1111//22002244--PPMMVV, cujo objeto é o RREEGGIISSTTRROO  DDEE  

PPRREEÇÇOO  PPAARRAA  FFUUTTUURRAA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREE SSAA  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  NNOOSS   SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  

MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  PPRREEVVEENNTTIIVV AA  EE  CCOORRRREETTIIVVAA  DDEE  VVEEÍÍ CCUULLOOSS,,   ÔÔNNIIBBUUSS,,   MMIICCRROO--ÔÔNNIIBBUUSS,,   VVAANNSS,,   

AAMMBBUULLÂÂNNCCIIAASS,,   CCAAMMIINNHHÕÕEESS  EE  EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOOSS  RROODDOOVVIIÁÁRRIIOOSS ,,   QQUUEE  CCOOMMPPÕÕEE  AA  FFRROOTTAA  DDOO  

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD//PPRR..   
  

SSIITTEE  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO::   
hhttttppss :: // //wwwwww.. ll iicc ii ttaanneett .. ccoomm..bbrr// .   

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital poderá ser obtida através do s ite 
<hhttttppss :: // //wwwwww.. ll iicc ii ttaanneett .. ccoomm..bbrr//> ou endereço eletrônico: http://virmond.pr.gov.br , 
ou na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND, situada na AV. XV de 
Novembro, 608, centro –  Virmond/PR, CEP nº 85390-000, em dias úteis, de 
segunda a sexta-feira, das 07:30hs às 17:00hs ou através do e-mail: 
licitacaovirmond@hotmail.com. 
 

VVIIRRMMOONNDD,,   1177  DDEE  AABBRRIILL  DDEE  22002244..   

  

  

  

EELLAAIINNEE  LLOOPPEESS  MMUUSSIIKKAA  

AASSSSEESSSSOORRAA  DDEE  PPLLAANNEEJJAAMMEENNTTOO  EESSTTRRAATTÉÉGGIICCOO  EE  CCOOMMIISSSSÃÃOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
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DECRETO Nº. 038 
DATA: 17/04/2024 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Especial. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 985, de 16/04/2024, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 

Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2024, no valor de R$ 67.072,13 

(sessenta e sete mil setenta e dois reais e treze centavos), na seguinte dotação: 

 

06.00 SECRETARIA DE SAÚDE 
06.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.10012-038 Assistência Especializada – Consórcio Intermunicipal de Saúde 

3372.39.00.00  Outros Serviços de Terceiros –Pessoa Jurídica  REC  04963  67.072,13       

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o superávit financeiro de recursos vinculados. 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 17 DE ABRIL DE 2024. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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NOTIFICAÇÃO Nº. 004/2024 
Data: 17/04/2024 

 
 

Súmula: Notifica Presidentes de Partidos  
Políticos e Presidente de Sindicato. 

 
 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
em especial ao seu art. 2º, no qual determina que a Prefeitura do Município beneficiária 
da liberação de recursos federais, notifique os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, no prazo de dois dias 
úteis, contados da liberação dos recursos; 

 
CONSIDERANDO, a edição do Decreto Municipal nº 026, de 14 de junho de 2005, 

no qual determinou ao Departamento de Finanças, através de seu responsável, para que 
se cumpra com aquela determinação legal, mediante a publicação na imprensa oficial do 
município, de Notificação aos Presidentes daquelas entidades. 
 
 R E S O L V E  
 
 Art. 1º - NOTIFICAR os senhores Presidentes de Partidos Políticos e Presidente 
do Sindicato Rural do Município, abaixo relacionados, da liberação de recursos federais a 
Prefeitura Municipal, na forma do Anexo I, da presente notificação: 
 
1 – Partido Democrático Trabalhista 
 

Presidente: Joelmir C. R. de Oliveira 

2 – Movimento Democrático Brasileiro 
 

Presidente: Alcione Pegoraro 

3 – Partido da Social Democracia Brasileira 
 

Presidente: Nelson Suldovski 

4 – Partido Social Democrático 
 

Presidente: Nelto Cela Zolet 

5 – Partido Socialista Brasileiro        
         

Presidente: José Nilson Zgoda 

6 – Partido Liberal 
 

Presidente: Clarinei de Fátima Hoinoski 

7 – União Brasil        
         

Presidente: Talita Vicenzi Canzi 

8 – Partido dos Trabalhadores                 
                  

Presidente: Sidenei Sales 

9 – Sindicato dos Trab. Rurais do Município Presidente: Paulo Tajariol 
 

 
 
 Espigão Alto do Iguaçu, em 17 de abril de 2024. 
 
  Publique-se,  
 

NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 
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ANEXO I 
 

Data 
Liberação 

Valor R$ Descrição Transferência Órgão Repassador 

01/04/2024 
02/04/2024 
03/04/2024 
04/04/2024 
08/04/2024 
10/04/2024 
12/04/2024 
15/04/2024 
16/04/2024 
17/04/2024 

5,12 
103,28 

27,04 
5,00 

15,30 
20,36 
10,00 
10,00 

5,00 
25,48 

Transferência de Recursos do 
Simples Nacional. 

 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

28/03/2024 5.244,37 
 

Transferências Obrigatória Decorrente 
da L.C. 176/2020 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

12/04/2024 27.026,59 Transferência de Recursos do FNDE 
Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar – PNATE. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da 
Educação. 

10/04/2024 2.780,78 Transferência de Recursos da 
Contribuição Intervenção Domínio 
Econômico – CIDE 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

12/04/2024 6.000,00 Transferências Recursos do Bloco de 
Manutenção de Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - Assistência 
Farmacêutica. 

Fundo Nacional de Saúde. 

03/04/2024 7.048,00 Transferências de Recursos do FNDE 
Programa Nacional Alimentação Escolar 
– PNAE. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da 
Educação. 

01/04/2024 5.049,76 
 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Piso Enfermagem. 

Fundo Nacional de Saúde. 

28/03/2024 10.439,13 Transferências de Recursos do Fundo 
Especial de Petróleo - FEP. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

03/04/2024 
03/04/2024 
03/04/2024 

5.365,60 
1.031,35 

282,40 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - Vigilância em 
Saúde - ACES. 

Fundo Nacional de Saúde. 

11/04/2024 
11/04/2024 
11/04/2024 
11/04/2024 
11/04/2024 
12/04/2024 
12/04/2024 

25.113,00 
6.385,50 
4.000,00 
1.500,00 
1.500,00 
3.000,00 

38.853,90 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Atenção Primária. 

Fundo Nacional de Saúde. 

11/04/2024 28.240,00 Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Outros Programas 
– Principal - PACS. 

Fundo Nacional de Saúde. 

28/03/2024 
10/04/2024 

542.868,06 
626.928,52 

Transferência de Recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

28/03/2024 
02/04/2024 
03/04/2024 
09/04/2024 

37.711,98 
6.280,13 

27.203,57 
4.311,23 

Transferência de Recursos do 
Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 
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10/04/2024 
16/04/2024 
17/04/2024 

54.140,02 
20.945,82 

102.994,72 

Profissionais da Educação – 
FUNDEB.  

 
NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 

 
  
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 

 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2024/PMEAI 

 
   Eu, AGENOR BERTONCELO, na qualidade de Prefeito Municipal, 
ADJUDICO, o objeto da licitação na modalidade Concorrência Pública nº 003/2024/PMEAI 
à empresa DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, CNPJ: 07.903.213/0001-72, da cidade 
de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, com o valor total global de R$ 645.000,00 
(seiscentos e quarenta e cinco mil reais), a qual tem por objeto à contratação de empresa 
especializada para execução de obra de construção do Centro de Eventos Municipal, localizado 
no perímetro urbano do Município de Espigão Alto do Iguaçu/PR, sendo área total de 600,00m², 
com o fornecimento de materiais e mão de obra, em consonância com os projetos, 
especificações técnicas, memoriais, planilhas de serviços e demais peças e documentos 
integrantes da presente licitação. 

   
Sigam-se os ulteriores termos. 

 
Espigão Alto do Iguaçu, 17 de abril de 2024. 

 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2024/PMEAI 
 

Eu, AGENOR BERTONCELO, Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o resultado da Licitação na 
Modalidade Concorrência Pública nº 003/2024/PMEAI, a qual tem como objeto a 
contratação de empresa especializada para execução de obra de construção do Centro de 
Eventos Municipal, localizado no perímetro urbano do Município de Espigão Alto do 
Iguaçu/PR, sendo área total de 600,00m², com o fornecimento de materiais e mão de obra e teve 
o seu objeto adjudicado à seguinte proponente:  
 
DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, CNPJ: 07.903.213/0001-72, da cidade de Rio 
Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, vencedora no lote 01, com o valor total global de R$ 
645.000,00 (seiscentos e quarenta e cinco mil reais). 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 17 de abril de 2024. 
 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 066/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: ADILVO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS, COM 
RECURSOS DE EMENDA PARLAMENTAR FEDERAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 015/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 24.810,61 (VINTE E QUATRO MIL, OITOCENTOS E DEZ REAIS E SESSENTA E UM 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 17/04/2024. 
VIGÊNCIA: 13/10/2024. 
 
CONTRATO: 067/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA - EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS, COM 
RECURSOS DE EMENDA PARLAMENTAR FEDERAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 015/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 3.689,00 (TRÊS MIL, SEISCENTOS E OITENTA REAIS). 
ASSINATURA: 17/04/2024. 
VIGÊNCIA: 13/10/2024. 
 
CONTRATO: 068/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: CENTRO OESTE COMÉRCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS, COM 
RECURSOS DE EMENDA PARLAMENTAR FEDERAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 015/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 11.652,24 (ONZE MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E VINTE E 
QUATRO CENTAVOS). 
ASSINATURA: 17/04/2024. 
VIGÊNCIA: 13/10/2024. 
 
CONTRATO: 069/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: EXCLUSIVE COMÉRCIO LTDA - EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS, COM 
RECURSOS DE EMENDA PARLAMENTAR FEDERAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 015/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 3.409,71 (TRÊS MIL, QUATROCENTOS E NOVE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS). 
ASSINATURA: 17/04/2024. 
VIGÊNCIA: 13/10/2024. 
 
CONTRATO: 070/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: INFRAEASY SOLUÇÕES LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS, COM 
RECURSOS DE EMENDA PARLAMENTAR FEDERAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 015/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 539,16 (QUINHENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS). 
ASSINATURA: 17/04/2024. 
VIGÊNCIA: 13/10/2024. 
 
CONTRATO: 071/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

CONTRATADA: IRMÃOS BOHRER ELETRO ELETRÔNICOS LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS, COM 
RECURSOS DE EMENDA PARLAMENTAR FEDERAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 015/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 2.504,00 (DOIS MIL, QUINHENTOS E QUATRO REAIS). 
ASSINATURA: 17/04/2024. 
VIGÊNCIA: 13/10/2024. 
 
CONTRATO: 072/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: MJS ENGENHARIA ASSESSORIA E SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS, COM 
RECURSOS DE EMENDA PARLAMENTAR FEDERAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 015/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 1.385,97 (UM MIL, TREZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E SETE 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 17/04/2024. 
VIGÊNCIA: 13/10/2024. 
 
CONTRATO: 073/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: ML DO BRASIL EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS, COM 
RECURSOS DE EMENDA PARLAMENTAR FEDERAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 015/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 2.450,00 (DOIS MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS). 
ASSINATURA: 17/04/2024. 
VIGÊNCIA: 13/10/2024. 
 
CONTRATO: 074/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: SEVEN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS, COM 
RECURSOS DE EMENDA PARLAMENTAR FEDERAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 015/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 8.653,96 (OITO MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA E SEIS 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 17/04/2024. 
VIGÊNCIA: 13/10/2024. 
 
CONTRATO: 075/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: ZUFFO SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS, COM 
RECURSOS DE EMENDA PARLAMENTAR FEDERAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 015/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 14.200,00 (QUATORZE MIL E DUZENTOS REAIS). 
ASSINATURA: 17/04/2024. 
VIGÊNCIA: 13/10/2024. 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 076/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: GAVIOLLI MÓVEIS PLANEJADOS LTDA – ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE INTERIORES DO GABINETE, 
BANHEIRO, SALA DE REUNIÕES E RECEPÇÃO DA NOVA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 128.573,64 (CENTO E VINTE E OITO MIL, QUINHENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS 
E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS). 
ASSINATURA: 17/04/2024. 
VIGÊNCIA: 13/10/2024. 
 
CONTRATO: 077/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: RODRIGO CASAGRANDE - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE COBERTORES DE CASAL, PARA 
DOAÇÃO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 59.995,00 (CINQUENTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS). 
ASSINATURA: 17/04/2024. 
VIGÊNCIA: 13/10/2024. 
 
CONTRATO: 078/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: JESSICA MARIA BOSIO LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MARMITAS, REFEIÇÕES E 
REFRIGERANTES, PARA UTILIZAÇÃO POR DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO 
ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 94.734,00 (NOVENTA E QUATRO MIL, SETECENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS). 
ASSINATURA: 17/04/2024. 
VIGÊNCIA: 16/04/2025. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
TERMO DE ERRA TA DE  L ICITAÇÃ O 

PREGÃO ELETR ÔNIC O  N.  °  09/2024-PMPB 
 

COMUNICAMOS aos interessados que houve alteração no Edital Pregão 
Eletrônico nº 09/2024, cujo objeto é a  AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO 
DOLOMÍTICO PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA MUNICIPAL DE 
CORREÇÃO DE SOLOS DO MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO , 
especif icamente nos documentos de habil itação técnica . Nova data de 
Abertura: dia 30/04/2024 ás 08hs30min. Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas do referido edital .  

Porto Barreiro, 17 de abril  de 2024. 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PREGÃO ELETR ÔNIC O N.  °  11/2024-PMPB 
 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Prefeito Municipal ,  torna público que realizará às 08h30min do dia 06 
de maio de 2024, Local :  www.licitanet.com.br “Acesso Identif icado” ,  a  
l icitação modalidade Pregão Eletrônico Nº 11/2024, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE RAMPA EM 
CONCRETO USINADO  ARMADO EM ESTRADA RURAL NA COMUNIDADE DE 
SERTÃOZINHO, MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO,  segundo condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. O Edital 
e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  na 
Rua das Camélias,  900, Centro, Porto Barreiro/PR, bem como por 
solicitação via e-mail  –  prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br ou no 
sit io www.portobarreiro.pr.gov.br .  

Porto Barreiro, 17 de abril  de 2024. 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
LEI Nº 752/2024 
De 17 de abril de 2024. 

 
EMENTA:  Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a proceder Abertura de 
Crédito Adicional Especial no 
Orçamento Geral do Município para o 
Exercício Financeiro de 2024 e dá 
outras providências.  

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 

Estado do Paraná, promulgo a seguinte  

 

LEI: 
 
Art. 1º  - Fica o Poder Executivo Municipal de Porto 

Barreiro, autorizado a abrir no Orçamento -Geral do Município para o 

exercício de 2024, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 

4.500.000,00 (Quatro milhões e quinhentos mil reais), conforme 

especif icado a seguir:  

 
09.003   Departamento de Obras 
15.451.0009.1056 Operação de Crédito Banco do Brasil - Investimentos de 

Infraestrutura, Aquisição de Equipamentos e Elaboração 
de Projetos. 

4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações 
Fonte 612   Operação de Crédito Banco do Brasil 
Conta    612 
Valor:     R$ 4.100.000,00 
 
09.003   Departamento de Obras 
15.451.0009.1056 Operação de Crédito Banco do Brasil - Investimentos de 

Infraestrutura, Aquisição de Equipamentos e Elaboração 
de Projetos. 

4.4.90.52.00.00  Equipamentos e Material Permanente 
Fonte 612   Operação de Crédito Banco do Brasil 
Conta    613 
Valor:     R$ 400.000,00 
 
TOTAL---------------------------------------------------------------------------- R$ 4.500.000,00 
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
Art. 2º – Para cobertura do saldo serão usados os recursos 

provenientes de Operação de Crédito conforme demonstrado logo abaixo: 
 

Operação de Crédito: 
 

FONTE RECURSO VALOR 
 

00612 
Operação de Crédito Banco do Brasil - Investimentos 
de Infraestrutura, Aquisição de Equipamentos e 
Elaboração de Projetos. 

 
R$ 4.500.000,00 

TOTAL   R$ 
4.500.000,00 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado 

do Paraná, em 17 de abri l de 2024. 

 

 

 

   EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
PORTARIA Nº021/2024 
De 16 de abril  de 2024. 

 

Ementa:  Nomeia Presidente e 

Membros do Comitê Municipal do 

Transporte Escolar do Município de 

Porto Barreiro. 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal  de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 RESOLVE :  
 

 Art. 1º  - Fica designado o servidor  JAIR GILBERTO HEROLD ocupante 

do Cargo de Motorista de Ônibus, como Presidente/Coordenador do 

Comitê Municipal do Transporte Escolar do Município de Porto Barrei ro, 

e f icam nomeadas as pessoas a seguir relacionadas para comporem o 

Comitê Municipal de Transporte Escolar:  

 

Representantes da Secretaria Municipal de Educação  
Titular Elisângela Roth 

Suplente Aline Silvério  

Representantes dos Diretores da Rede Estadual de Ensino 
Titular Leidi l ira Rigo 

Suplente Larissa Passarin  

Representantes dos Diretores da Rede Municipal de Ensino  
Titular Alesandra Tosatt i Mart in  

Suplente Fabiana da Rosa Santos 

Representantes dos Pais de Alunos  
Titular Neiva de Fátima Moreira  

Suplente Adenise Antunes Lago 

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
 Art. 2º  - Fica o Presidente incumbido de orientar e monitorar a 

frota de veículos da Educação e o Transporte Escolar Municipal.  

 

 Art. 3º  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 16 de abri l  de 

2024. 
        

 

 

 

 

 

 

 

 

    EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
 Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:6441041
2949

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2024.04.16 
15:09:03 -03'00'

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 187/2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo n.º 
65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município e de acordo 
ainda com a Lei Municipal n.º 010/2018 de 04/04/2018; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

NOMEAR o Senhor abaixo relacionado para exercer 
Cargo de Agente Político da Administração Pública Municipal. 
 
MATR. NOME CARGO SÍMBOLO DATA DA 

EFETIVA 
NOMEAÇÃO 

52493-1 Osmar Daga Secretário Municipal de Assistência 
Social e Segurança da Família 

C1  
17/04/2024 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 16 
de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 188/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
combinado com a Lei Municipal de n.º 033/2021 de 05/11/2021: 

 
 

RESOLVE 
 
 
 

READAPTAR O CARGO EM COMISSÃO, do Senhor abaixo relacionado, a contar 
de 16 de abril de 2024. 
 
NOME DO CARGO EM COMISSÃO DE SIMBOLO PARA O CARGO EM COMISSÃO DE SÍMBOLO 
Luiz Antonio da Rosa Diretor do Departamento de Eventos 

do Esporte e de Lazer 
CC Diretor do Departamento de SCFV CB 

 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 16 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

 
Jonatas Felisberto da Silva 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 

PORTARIA N.º 189/2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
e de acordo ainda com a Lei Municipal n.º 033/2021 
de 05/11/2021; 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 

NOMEAR, para exercer Cargo em Comissão desta 
Prefeitura Municipal, a Senhora abaixo relacionada. 

 
MATR. NOME CARGO SÍMBOLO DATA DE 

NOMEAÇÃO 
52507-1 Janice Aparecida 

Couto Nessa 
Diretora do Departamento 
de Eventos do Esporte e 
de Lazer  

CC 17/04/2024. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-
PR, 16 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 190/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
combinado com a Lei Municipal de n.º 033/2021 de 05/11/2021: 

 
 

RESOLVE 
 
 
 

READAPTAR O CARGO EM COMISSÃO, do Senhor abaixo relacionado, a contar 
de 16 de abril de 2024. 
 
NOME DO CARGO EM COMISSÃO DE SIMBOLO PARA O CARGO EM COMISSÃO DE SÍMBOLO 
Emerson Luiz Solano 
Melati 

Diretor do Departamento de 
Assuntos Comunitários 

CC Diretor do Departamento de Esportes 
de Categoria de Base 

CE 

 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 16 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

 
Jonatas Felisberto da Silva 

Prefeito Municipal 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 019/2024 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12 de abril de 2024. 

 
• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
• CONTRATADO: MARMATEC MARCELINO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, inscrita no 

CNPJ nº 95.399.705/0001-30, sito a RUA XV DE NOVEMBRO, S/Nº, CENTRO, CEP 85.168-000, 
MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ. 

• VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 
de R$ 610.228,40 (seiscentos e dez mil, duzentos e vinte e oito reais e quarenta centavos). 

• OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO, HIDRÁULICO, PINTURA E 
FERRAMENTAS.. 

• PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
• PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 12 de abril de 2024. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
  ESTADO DO PARANÁ  

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102(42) 3648-1106  
CNPJ:01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
 
 
 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO Nº 001/2022, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE MARQUINHO - PR E A APAE - ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARQUINHO. 

Por este instrumento, o Município de Marquinho, Paço municipal sito a 
Rua Sete de Setembro, s/n, Centro, nesta cidade de marquinho, inscrito no CNPJ Nº 
01.612.552/0001-13, pessoa jurídica de direito público, neste ato, devidamente representado 
pelo Prefeito do Município, Senhor Elio Bolzon Junior, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado nesta cidade, na BR 158, s/n, Loteamento Vieira, portador do RG nº 9.888.242-1 
- SSP/PR e CPF 061.537.579-01, doravante denominado CONCEDENTE. E, de outro lado 
APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MARQUINHO, com 
sede na Rua Napoleão Padilha, s/n, Centro, município de Marquinho, inscrita no CNPJ/MF 
nº. 18.109.844/0001-30, devidamente representada pelo seu Presidente o Sr. Wagner José 
Laurindo, inscrito no RG n. 6.673.491-9 - SSP/PR o CPF n. 006.954.569-38, doravante 
denominada ENTIDADE/tomadora, tendo entre si, justo e acordado, celebram o Primeiro 
Apostilamento ao Termo de Fomento, aprovado pela Lei Municipal nº 619/2017, nos termos 
que seguem: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA JUSTIFICATIVA DO APOSTILAMENTO 

Fora apresentado à Prefeitura Municipal solicitação de realocação dos 
valores/recurso dos itens previstos no plano de trabalho referente ao Termo de Fomento nº 
001/2022, sem alteração da natureza do objeto e do valor global da parceria.  

Após análise, consignou-se que a situação em apreço possui 
legalidade amparada na Lei nº 13.019/2014 e não apresenta quaisquer impedimentos, de 
cunho legal, que obste o deferimento do pleito formulado, conforme previsto no art. 57 da 
Lei 13.019/2014 e no art. 60, inciso II, alínea “c” do Decreto nº 111, de 12 de Dezembro de 
2017, que regulamenta a Lei 13.019/2014.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

Configura-se como objeto deste Termo de Apostilamento, autorização 
para realocação de valores/recurso referente ao Termo de Fomento entre o Município de 
Marquinho e APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Marquinho, com a 
finalidade de promover ações de interesse público e recíproco em regime de mútua 
cooperação entre o Município de Marquinho e a entidade. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
   Ficam ratificadas e permanecem em vigor todas as demais condições 
e dispositivos estabelecidos no Termo de Fomento original, não explicitamente modificados 
neste PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 
03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 

Edifício da Prefeitura do Município de Marquinho, Estado do Paraná, 
aos vinte e seis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro (26/02/2024). 
_____________________________ 
        ELIOI BOLZON JUNIOR 
             Prefeito Municipal   ________________________________ 

WAGNER JOSÉ LAURINDO 
Presidente  

APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE MARQUINHO 

TESTEMUNHAS: 
_____________________________________ 
Sidineia Conrado Uczak 
CPF.: 004.972.879-00 
_____________________________________ 
Adriana Kubiak Dal Pai 
CPF.: 925.119.539-00 
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CONTRATANTE (UASG) 
UASG 980858 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM – PR 
 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA  
013/2024 
 
CONTRATANTE  
MUNICÍPIO DE GOIOXIM ESTADO DO PARANÁ  
 
OBJETO  
Aquisição de aparelhos de ar condicionado e padrão de energia trifásico 3x150A para Escola 
Municipal Moises Lupion 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO  
R$ 43.964,45 (quarenta e três mil novecentos e sessenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos). 
 
PERÍODO DE PROPOSTAS 
DE 17/04/2024 ÀS 8H 
ATÉ 19/04/2024 ÀS 17H 
 
PERÍODO DE LANCES 
22/04/2024 DAS 8H ÀS 14H 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
MENOR PREÇO POR ITEM 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
  

 

 
 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 013/2024 
(Processo Administrativo n.º 038/20024) 

 
EXCLUSIVO PARTICIPAÇÃO MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

 
Torna-se público que o(a) Prefeitura Municipal de Goioxim por meio do(a) Departamento de Licitações, realizará Dispensa 
Eletrônica, com critério de julgamento menor preço por ITEM, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 002/2024, da Lei Complementar Municipal nº 819, de 15 de agosto de 2023, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda de acordo com as condições 
estabelecidas neste edital. 
 
Data da sessão: 22/04/2024 
Link: Compras.gov.br 
Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 
 
1. OBJETO  
1.1 Aquisição de aparelhos de ar condicionado e padrão de energia trifásico 3x150A para Escola Municipal Moises 
Lupion, conforme condições, quantidades e especificações estabelecidas neste Edital de Contratação Direta e seus anexos. 
Item Descrição Und. Quantidade Valor 

Unitário 
Total 

1 aparelho de ar condicionado split 18.000 btu’s descrição. aparelho de 
ar condicionado com capacidade mínima de 18.000 btu`s. sistema 
inverter; ciclo quente/frio; etiqueta nacional de conservação de 
energia procel “a”; registro no inmetro; baixo nível de ruído; modelo 
em linha de fabricação; 03 velocidades de ventilação ou superior; 
utilize gás refrigerante ecológico r -410; filtro anti -bactéria, 
removível e lavável; controle remoto sem fio digital acompanhado 
de pilhas; unidade evaporadora construído em plástico injetável de 
alta resistência, na cor branca; com display digital, funções timer, 
sleep e swing; dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação; 
voltagem: 220v; cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 
inmetro, com indicação da voltage; unidade evaporadora construído 
em plástico injetável de alta resistência, na cor branca; aparelho 
fornecido em embalagem lacrada; manual de instrução em 
português; garantia - mínima de um ano a partir da data da entrega, 
de cobertura integral do equipamento. o fabricante/ contratado é 
obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de 
assistência, durante o período da garantia, mesmo encerrado período 
de contrato, substituindo as peças com defeito. 

Und. 10 
UNIDADES 

3.611,04 36.110,40 

2 Padrão de Entrada de Energia Trifásico 3x150A entregue e instalado 
junto a Escola Municipal Moises Lupion. Bairro Bela Vista CEP 
85.162-000 

Und. 1 7.854,05 7.854,05 

 
 
1.2 O valor global estimado da contratação é de R$ 43.964,45 (quarenta e três mil novecentos e sessenta e quatro reais e quarenta 
e cinco centavos). 
1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação 
Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
2.1. Poderão participar desta dispensa os interessados cuja atividade delineada em seu ato constitutivo seja compatível com 
o objeto da contratação, e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 
SICAF e no sistema Compras.gov.br (www.gov.br/compras). 

 

 
 
 

2.2. O participante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema, agente de contratação ou Prefeitura por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. É de responsabilidade do participante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas supracitados e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar inabilitação. 
2.5. Não poderão disputar desta dispensa: 
2.5.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos. 
2.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a dispensa versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 
2.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a dispensa versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários. 
2.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa, impossibilitada de participar da licitação em decorrência 
de sanção que lhe foi imposta. 
2.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão licitante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.  
2.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo 
entre si. 
2.5.7.  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
2.5.8.  Agente público da Prefeitura de Candói-PR. 
2.5.9.  Pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 
2.5.10.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição. 
2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato agente público do órgão licitante, 
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.5.12. O impedimento de que trata o item 3.5.4 será também aplicado ao participante que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do participante. 
2.6. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 
2.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no Art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para 
o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
2.7.1. O tratamento favorecido a que se refere o item anterior assim como a possibilidade de participação nos itens exclusivos, 
fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na 
forma deste item. 

 

 
 
 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do 
Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.3. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo. 
3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 
3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 
3.5.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade 
com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.7. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 
3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do 
sistema eletrônico, às seguintes declarações: 
3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 
3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de 
que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.9. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o 
registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 
3.9.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo 
fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 
3.9.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva 
deste Aviso de Contratação Direta; 
3.9.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor superior 
a lance já registrado por ele no sistema. 
3.10. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão contratante. 
Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 
 
4. FASE DE LANCES 
4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta 
pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no 
horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por 
ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que 
inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os 
fins deste Aviso de Contratação Direta. 
4.3.1.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 100,00. 

 

 
 
 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema. 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada 
a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o 
ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer 
possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação 
Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
5.2. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação de 
condições mais vantajosas. 
5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 
5.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o 
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido para a contratação. 
5.3.3. Sempre que convocado, o licitante detentor da proposta vencedora terá o prazo de máximo de 30 (trinta) minutos, 
contado da solicitação no sistema, para responder à convocação de negociação, se for o caso, observados os itens 5.3.1 e 5.3.2. 
5.3.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica. 
5.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último lance e, se necessário, de 
documentos complementares. 
5.4.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com indicação de 
custos unitários e formação de preços, conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 
5.4.2. Fica estabelecido prazo máximo de 1 (uma) hora, contado da solicitação no sistema, para envio da proposta e, se 
necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado. 
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua apresentação após lances. 
5.6. Será desclassificada a proposta que: 
5.6.1. contiver vícios insanáveis; 
5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
5.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 
5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o 
objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
5.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter 
normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser 
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

 

 
 
 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação 
escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso 
de Contratação Direta.  
 
6. HABILITAÇÃO 
6.1. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
6.2. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê- los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados, sob pena de inabilitação. 
6.3. A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
6.4. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, 
em formato digital, no prazo de no máximo 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de 
contratação. 
6.5. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante 
vencedor, em momento posterior ao julgamento das propostas. 
6.6. Os documentos anexados no Sicaf ou sistema para fins de habilitação serão considerados cópia fiel dos seus originais, 
sob a fé e a responsabilidade do próprio licitante. 
6.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame (Lei 14.133/21, art. 64). 
6.8. Os documentos relacionados no item 8 do termo de referência deste edital, são necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de executar o objeto da licitação, e serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, as declarações exigidas no cadastramento 
da proposta. 
6.10. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 
6.10.1. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no subitem 6.4.. 

6.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
6.12. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e das empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração 
pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará 

 

 
 
 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e edital, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito. 
6.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o licitante será habilitado. 
 
7. DO ENCERRAMENTO DA DISPENSA 
7.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, o processo será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
7.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
7.1.2. revogar a dispensa de licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
7.1.3. proceder à anulação da dispensa, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade 
insanável; 
7.1.4. adjudicar o objeto e homologar a dispensa. 
7.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha 
dado causa. 
7.3. O motivo determinante para a revogação do processo deverá ser resultante de fato superveniente devidamente 
comprovado. 
7.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados 

8. CONTRATAÇÃO 
8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 
8.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de 
Contrato ou aceitar instrumento equivalente. Sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Aviso de Contratação Direta. 
8.2.1.  O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente 
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento 
de que: 
8.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 
14.133, de 2021; 
8.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
8.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e 
reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
8.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, a partir da data data da assinatura do contrato, prorrogável conforme 
previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 
8.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e 
contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
 
9. SANÇÕES 
9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, 
de 2021, quais sejam: 
9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta; 

 

 
 
 

9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 
9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa 
eletrônica ou a execução do contrato; 
9.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 
9.1.10.2. Considera-se como comportamento inidôneo da mesma forma as condutas dos arts. 337-F, 337-I, 337-L e 337-
O do Código Penal. 
9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
b) Multa de 0,5% a 30% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das 
infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 
a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
9.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
9.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 
9.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
9.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração 
da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público. 
9.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e 
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
9.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso  
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 
 
 

10.1. O procedimento será divulgado no COMPRASNET e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e 
encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem 
eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 
10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração 
poderá: 
10.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
10.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, 
privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
10.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso. 
10.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer 
fornecedores interessados (procedimento deserto) 
10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso 
de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 
a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário. 
10.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de 
Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
10.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e 
a segurança da contratação. 
10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
10.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
10.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

10.13.1. ANEXO I- Termo de Referência; 
10.13.2. ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial; 
10.13.3. ANEXO II – Declaração Unificada. 
10.13.4. ANEXO IV – Modelo Contrato 

 
Goioxim, 16 de abril de 2024. 

 
 

 
MARI TEREZINHA DA SILVA  

Prefeita Municipal 
  

 

 
 
 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a Aquisição de aparelhos de ar condicionado e padrão de energia trifásico 
3x150A para Escola Municipal Moises Lupion. 
 
Os produtos a serem adquiridos são conforme segue:  
 
Item Descrição Und. Quantidade Valor 

Unitário 
Total 

1 aparelho de ar condicionado split 18.000 btu’s descrição. aparelho de 
ar condicionado com capacidade mínima de 18.000 btu`s. sistema 
inverter; ciclo quente/frio; etiqueta nacional de conservação de 
energia procel “a”; registro no inmetro; baixo nível de ruído; modelo 
em linha de fabricação; 03 velocidades de ventilação ou superior; 
utilize gás refrigerante ecológico r -410; filtro anti -bactéria, 
removível e lavável; controle remoto sem fio digital acompanhado 
de pilhas; unidade evaporadora construído em plástico injetável de 
alta resistência, na cor branca; com display digital, funções timer, 
sleep e swing; dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação; 
voltagem: 220v; cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 
inmetro, com indicação da voltage; unidade evaporadora construído 
em plástico injetável de alta resistência, na cor branca; aparelho 
fornecido em embalagem lacrada; manual de instrução em 
português; garantia - mínima de um ano a partir da data da entrega, 
de cobertura integral do equipamento. o fabricante/ contratado é 
obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de 
assistência, durante o período da garantia, mesmo encerrado período 
de contrato, substituindo as peças com defeito. 

Und. 10 
UNIDADES 

3.611,04 36.110,40 

2 Padrão de Entrada de Energia Trifásico 3x150A entregue e instalado 
junto a Escola Municipal Moises Lupion. Bairro Bela Vista CEP 
85.162-000 

Und. 1 7.854,05 7.854,05 

 
Valor total previsto R$ 43.964,45 (quarenta e três mil novecentos e sessenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos). 
 
1.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 
2021.  
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa.  
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A aquisição visa suprir as necessidades da Escola municipal Moises Lupion, especificamente as salas de aula. 
Justifica-se as aquisições descritas pela necessidade de propiciar melhor conforto térmico e ambiente mais 

agradável de trabalho nas edificações da Escola Municipal.  
A contratação se faz necessária para atender a demanda da unidade escolar, para o conforto térmico aos ambientes 

possibilitando bem estar e saúde aos funcionários e usuários no caso aos alunos, que passam boa parte do dia dentro de 
dependências fechadas, sujeitas às altas temperaturas que incidem na região em praticamente nove dos doze meses do ano.  

A aquisição visa suprir projeto de instalação dos ares condicionados na escola municipal.  
O processo ensino aprendizagem dos alunos requer naturalmente um maior esforço intelectual, de concentração e 

atenção, sendo assim, importante assegurar as condições físico-estruturais para sua efetivação, com salas de aulas iluminadas, 
limpas, climatizadas, portanto, com o mínimo conforto para o bem-estar dos alunos e dos professores em sala de aula.  

 

 
 
 

O conceito de bem-estar, para o ser humano, é muito amplo, podendo englobar aspectos físicos e subjetivos 
(emocionais e psíquicos), no entanto, trataremos aqui das condições térmicas, “conforto térmico”. Nesse contexto, sem o conforto 
térmico o corpo dos educandos, transpiram em excesso, tem maior possibilidade de cansaço, sono, indisposição e até mesmo 
falta de ar, sem mensurar os agravos em crianças e adolescentes com quadro clínicos de saúde, como por exemplo, pressão alta 
ou baixa, enxaquecas, etc., que se intensificam com o calor.  

É muito comum várias crianças e/ou até mesmo jovens e adultos, não conseguirem permanecer na sala de aula por 
muito tempo, em um ambiente, sem a devida ventilação e/ou climatização, precisando sair várias vezes para beber água e/ou 
procurar um local mais arejado.  

Outro extremo, na situação do conforto térmico é o clima frio que acaba levando os alunos se atrasarem ou não 
irem para a escola e, quando estão na mesma são liberados mais cedo pelo desconforto térmico ocasionado pelo clima frio. Todos 
esses fatores podem afetar a concentração e o rendimento dos educandos, além das faltas constantes intensificadas por problemas 
de saúde causados pelo mal-estar sentido pelo calor ou frio em excesso. 

Segundo a DN Qualindoor da Associação Brasileira de Refrigeração, a máqualidade das condições climáticas nos 
ambientes escolares reduz 15% da capacidade de aprendizado. Ao contrário, de condições climáticas confortáveis, que 
possibilitam maior disposição e melhoria do empenho nas realizações de suas tarefas. Para atenuar as condições térmicas dos 
ambientes escolares a Secretaria Municipal de Educação de Goioxim, propõe a aquisição de aparelhos de ares condicionados na 
Escola Municipal Moises Lupion, de acordo com as especificações técnicas constantes no termo de referência. 

Para tal instalação necessário aumento da carga de energia, para suportar a demanda dos ares condicionados.  
O valor estimado para a contratação está de acordo com o princípio da razoabilidade, para aos 
tais usamos como parâmetro para se avaliar a adequação dos preços aferidos por meio de 
ORÇAMENTO com fornecedores e pesquisa de preços de mercado além da tabela SINAPI para o item 2, segundo 

Decreto Municipal n° 002/2024, sendo que o mesmo pode ser conferido de acordo com planilha em anexo.  
 
Para o item padrão de energia: Todo o material aplicado na execução deverá ser de boa qualidade e obedecer às 

especificações exigidas pela ABNT e deverão ter a ficha técnica aprovada pela COPEL. 
- A cobrança por quilômetro rodado pela utilização do caminhão munck, somente poderá ser efetuada quando a 

instalação do padrão para entrada de energia elétrica ocorrer fora do perímetro urbano do Município. Para instalação dentro do 
perímetro urbano, o custo do caminhão munck já deverá integrar o preço estabelecido pelo fornecimento do padrão. 

 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO INCLUINDO CRITÉRIOS E PRÁTICAS SUSTENTÁVEIS 

A contratação deverá observar os seguintes requisitos:  
3.1.1 O critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será o menor preço por item;  
3.1.2 Não serão aplicadas a indicação e/ou a vedação de marcas;  
 
Da exigência de amostra  
Não será exigido apresentação de amostra. 
Subcontratação  
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  
Garantia da contratação  
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões 

constantes do Estudo Técnico Preliminar.  
 
 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Prazo e condições de entrega  

O prazo para entrega é de 30 (trinta) dias contados da apresentação da requisição de compra.  
 
A entrega deverá ser realizada no horário de expediente da Prefeitura Municipal, na Rua Laurindo Cordeiro de 

Souza, 184, Centro, Goioxim – PR CEP 85.162-000 das 08 às 12:00 e das 13:00 as 17:00. 
A instalação do padrão deverá ser realizada na Escola Municipal Moises lupion conforme descrito. 
Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 
de Referência e na proposta. 

 

 
 
 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-
se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. O recebimento provisório ou 
definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
São obrigações da Contratante:  
- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
- Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  
- Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  
- Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo 

de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

- O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de 
assistência técnica autorizada, quando for o caso;  

- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto;  
- Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias 

ou defeitos;  
- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;  
- Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir. 
 
Para o padrão de energia deve estar incluído no preço todo o material e/ou insumos, bem como frete/transporte, 

mão de obra, tributos e/ou contribuições e quaisquer outros encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações 
decorrentes desta licitação. 

- a contratada deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteção individual – 
EPI. 

- a contratada deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPIs. 
- o equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a identificação 

da Contratada. 
- a contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à 

negligência ou descumprimento da Lei nº 6.514 de 22/12/77 – Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Normas 
Regulamentares – NRs 01 a 28 e, em especial, as NRs 04, 05, 06 e 18, na sua versão mais recente. 

-  a contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual 
 
5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

 
 
 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

 
Fiscalização 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal Ordilei Fome Fernandes e Lucas Quelin. 
O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; 

 
Gestor do Contrato  
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente 
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

O gestor do contrato será o secretário da pasta interessada requisitante do objeto, que terá a função de administrar 
o contrato, desde sua concepção até a finalização.  

 
6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento  

Os produtos recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.  

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

 

 
 
 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal 
ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 
será computado para os fins do recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos 
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  
 
Liquidação  

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 77/2022.  

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 
75 da Lei nº 14.133, de 2021.  

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.9.1. o prazo de validade;  
7.9.2. a data da emissão;  
7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
7.9.4. o período respectivo de execução do contrato;  
7.9.5. o valor a pagar; e  
7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;  

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 
26 DE ABRIL DE 2018).  

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  
 
Prazo de pagamento  

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, 
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.  

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 
Forma de pagamento  

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado.  

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

 

 
 
 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.  
Antecipação de pagamento  

Não será efetuado antecipação de pagamento.  
Cessão de crédito  

É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os 
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente 
tópico.  

As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 
A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de 

termo aditivo ao contrato administrativo.  
Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por 

parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também 
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 
de maio de 2020.  

O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do 
objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas 
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando 
for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE 
JULHO DE 2020 e Anexos)  

A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do 
contratado. 
 
7. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  
7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA ELETRÔNICA, na modalidade 
DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM, adotando o 
edital padrão de aquisição de bens do município.  
 
Regime de execução 

7.2 O regime de execução do contrato será empreitado por preço unitário 
Exigências de habilitação 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
Habilitação jurídica 
7.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede; 
7.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  

7.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores;  

7.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020.  

 

 
 
 

7.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

7.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência 
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz  

7.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado 
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  

7.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista  

7.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
7.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 
a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

7.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
7.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

7.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; quando for o caso;  

7.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre;  

7.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei.  

7.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros 
de contribuintes estadual e municipal. 

 
Qualificação Econômico-Financeira 

7.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

7.21. Balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercício do último exercício social, registrado no órgão 
competente 

8.21.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.  

 
Qualificação Técnica 

7.22 – Atestado de capacidade técnica com objeto semelhante ao do referido no edital, fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, que comprovem o fornecimento dos insumos em cada um dos itens que o licitante deseje 
participar. 

 
8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 43.964,45 (quarenta e três mil novecentos e sessenta e quatro reais e quarenta 
e cinco centavos). 
 
09. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 
Dotações 

Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 
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Goioxim, 16 de abril de 2024. 

 
 
ORDILEI GOMES FERNANDES  
Secretário de Administração 
 
 
VANIA BONATTI ZORZANELLO 
Secretária Municipal de Projetos, Indústria e Comércio 
 
 
SANTINA FATIMA MOTTA 
Secretária de Educação 
  

 

 
 
 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
(local e data) 
 
Ao 
Município de Goioxim, Estado do Paraná 
Dispensa Eletrônica nº 013/2024 
Processo nº 038/2024 
 
Prezados, 
 
(........nome da empresa....), inscrita no CNPJ sob o nº ............................, vêm respeitosamente ao Município de Goioxim, 
apresentar proposta no valor global de R$ _____ (..........), referente a Dispensa Eletrônica nº 013/2024, decorrente do Processo 
nº 038/2024, visando o contratação de palestras e oficinas para formação continuada dos professores da rede municipal de ensino, 
conforme valores unitários a seguir: 
 

Item Características mínimas do objeto Unidade de 
fornecimento 

Qtde Preço (R$) 

Unitário Total 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
 
 

(Identificação e assinatura do responsável legal ou 
Procurador, neste caso encaminhar procuração) 

  

 

 
 
 

Anexo III 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 
(papel timbrado do licitante) 

Ao 
Município de Goioxim, Estado do Paraná 
Dispensa Eletrônica nº 013/2024 
Processo nº 038/2024 
 
 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob o nº ......................, através de seu representante legal 
subscrito:  
 
(     ) Declara, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 3º 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art. 4º, § 2º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
no ano-calendário de 2023, ainda não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, sendo apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. 
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte. 
 
1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da Dispensa Eletrônica nº 013/2024; 
2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital; 
3) Declara nos termos do Art. 63, § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta econômica apresentada compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas; 
4) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menores de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos; 
5) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente da Prefeitura de Goioxim - PR ou 
responsável pela licitação, nos termos Art. 9º § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
6) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da 
Prefeitura de Goioxim ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, e que deles não somos cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
nos termos do Art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
7) Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Sr(a) ......................., inscrito no CPF nº 
.............................. e-mail [informar e-mail para envio do contrato.......] ocupante do cargo de .................. nesta empresa. (Se for 
procurador, encaminhar anexo a procuração); 

 
8) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, todas as comunicações, inclusive 
envio de requisições de compra, nota de empenho, notificações, citações e etc., poderão ser feitas através do e-mail 
...................................., produzindo para todos os fins, total validade jurídica. 

 
local e data 

 
(identificação e assinatura do responsável legal ou 

Procurador, neste caso encaminhar procuração) 
  

 

 
 
 

ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../2024, QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE GOIOXIM/PR, E A EMPRESA  
.......................................................... 

O MUNICÍPIO DE GOIOXIM Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, com sede na Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, na cidade de Goioxim, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 01.607.627/0001-
78, neste ato representada pela Prefeita Municipal de Goioxim/PR, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Sra. Mari 
Terezinha da Silva, portador(a) da Carteira de Identidade nº , inscrito(a) no CPF, doravante denominado CONTRATANTE 
e, de outro lado, a empresa xxxxxx, inscrita no CNPJ n.º xxxxxxxx, situada a Rua xx, n.º xx, CEP xxxx, neste ato representada 
pelo(a) Sr(a). xxxxxxx, brasileiro(a), portador(a) do(a) CPF/MF n.º xxxxxxx, e cédula de identidade n.º xxxxx, SSP/xx, residente 
e domiciliado em xxxxxxx, doravante denominado CONTRATADA e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do DISPENSA 
ELETRONICA 00/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é o , nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  
1.2 Objeto da contratação: 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VLR UNI VLR TOTAL 

     

   TOTAL  
 
1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 
1.3.2 O Edital da Licitação; 
1.3.3 A Proposta da contratada; 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do presente termo, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.3 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
Fica nomeado como Gestor deste contrato, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme 
o Artigo 117 da Lei Federal n.º 14.133/202, será nomeado o gestor Ordilei Gomes Fernandes,  
4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

 

 
 
 

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da proposta, em 
__/__/__ (DD/MM/AAAA). 
7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s).  
7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 
mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1 São obrigações do Contratante: 
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja 
por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 
8.10  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida 
a prorrogação motivada, por igual período.  
8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias. 
8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais. 
8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas: 
9.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência 
técnica autorizada; 
9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei 
nº 8.078, de 1990); 

 

 
 
 

9.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da 
Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 
9.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar 
o objeto do contrato; 
9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 
se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação;  
9.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 
116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação 
dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.15   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
9.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante. 
 
10 CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

 
 
 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e 
“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o 
máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, 
de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 1% a 10% do valor do 
Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 0,5% a 5%  do 
valor do Contrato.  
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 3 %  do valor do Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 3 %  do valor do Contrato. 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 3 %  do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.8  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

 
 
 

11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, 
não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as 
obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 
12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir 
sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva. 
12.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3 Indenizações e multas. 
12.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em 
que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
12.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva 
e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação 
da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que 
a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 
de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

 
 
 

 
17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Cantagalo-PR, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ - 2ª VARA CÍVEL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ  
EDITAL DE CITAÇÃO Cumprimento n.: 0002430-60.2022.8.16.0024.0008 (EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL) 
DESTINATÁRIO(A)(S): Cristhian Enrique Marquez Alzola - PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. O(A) Juiz(íza) de Direito 
Alexandre Moreira Van Der Broocke, da 2ª Vara Cível de Almirante Tamandaré , FAZ SABER a todos que virem o 
presente EDITAL ou tiverem conhecimento dele que, perante este Juízo, tramitam os Autos de Execução de Título 
Extrajudicial, Assunto Alienação Fiduciária, sob nº 0002430-60.2022.8.16.0024, em que é(são) autor(es) LISTO 
SOCIEDADE DE CREDITO DIREITO S.A, e réu(s) Cristhian Enrique Marquez Alzola, e que não foi possível localizar 
pessoalmente a(s) parte(s) Promovido Cristhian Enrique Marquez Alzola, portador(a) do CPF 707.850.952-84. Desta 
forma, procede-se por meio deste edital à sua CITAÇÃO para, no prazo de 3 (três) dias úteis, efetuar o pagamento do 
débito apontado pela parte exequente, acrescido de custas e honorários advocatícios, no valor da causa de R$ 22.036,48 
(vinte e dois mil, trinta e seis reais e quarenta e oito centavos), a ser acrescido de correção monetária e juros moratórios 
até a data do efetivo pagamento. A(s) parte(s) fica(m) CIENTE(S) de que, em caso de pagamento integral dentro do prazo 
estipulado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, tendo sido estes fixados em 10% (dez por cento) sob 
o valor do débito. Ainda, a(s) parte(s) fica(m) CIENTE(S) de que, reconhecendo a dívida e comprovando o depósito de 
30% (trinta por cento) acrescido de custas e honorário advocatícios, poderá(ão) requerer o parcelamento do restante da 
dívida em até 6 (seis) parcelas mensais acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês. O não 
pagamento de qualquer das prestações acarretará cumulativamente o vencimento das prestações subsequentes e o 
prosseguimento do processo, com o imediato reinício dos atos executivos e imposição ao executado de multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor das prestações não pagas. Em caso de não pagamento, seus bens estarão sujeitos à 
penhora e/ou arresto (art. 829, § 1º, CPC). Independentemente da penhora, depósito ou caução, poderá opor embargos 
de execução no prazo de 15 (quinze) dias úteis. O presente edital é expedido e publicado para que os autos cheguem ao 
conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância no futuro, nos termos dos arts. 256 e 257 do Código de Processo 
Civil. O prazo de resposta será contado após o decurso de 20 (vinte) dias da publicação do presente Edital (art. 231, inc. 
IV, art. 257, III, CPC). Eu, THAIS VIVIANA NONATO REINERT, Técnico Judiciário, conferi e digitei. Almirante Tamandaré, 
08 de março de 2024. THAIS VIVIANA NONATO REINERT Técnica Judiciária Por ordem do(a) MM. Juiz(a) 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DO EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2024 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a reabertura de prazo para a realização do 
Pregão Eletrônico nº 19/2024, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS E SERVIÇO DE 
VARRIÇÃO DE RUAS. Fica alterada a redação do item 10, subitem 10.17 do edital, incluído redação no 
item 13, subitem 13.1.2 do edital. Fica alterado os requisitos de habilitação, em decorrência da alteração do 
termo de referência, no item 6, no item 18, no item 19 e no item 35, inclusão no item 18 de documento e nas 
obrigações da contratada e alteração da tabela “o cronograma item 02 – coletado Termo de Referência – 
Anexo I. Fica alterado o prazo para cadastro das propostas para até as 08h do dia 07 de maio de 2024. 
Abertura das propostas após as 08h do dia 07 de maio de 2024. Início da disputa de preços às 09h do dia 
07 de maio de 2024. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 3.348.288,12. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital 
alterado está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.bnc.org.br. Informações: (46) 3232-
8300. Coronel Vivida, 17 de abril de 2024. Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e 
Patrimônio. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 38/2024 - Pregão Eletrônico nº 13/2024. Contratante: Município 
de Coronel Vivida. Detentora: M C CARBONI CLINICA VETERINARIA, CNPJ nº 41.940.512/0001-15. 
Objeto: Registro de Preços prestação de serviço veterinário e aquisição de microchip. Valor total: R$ 
234.093,00. Prazo de vigência: 01 ano, de 29 de abril de 2024 à 28 de abril de 2025. Coronel Vivida, 16 
de abril de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2024 
DATA: 25/03/24        ABERTURA: 11/04/24  PROPOSTAS ATÉ: 08:00    DISPUTA: 09:00 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE; conforme 
discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021.  

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
Aditivo nº 06 - Contrato n° 46/2020 – Pregão Presencial nº 114/2019 – Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: PELENZ & PELENZ PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ nº 05.648.674/0001-10. Prorroga-se a 
vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 01 de maio de 2024 a 30 de abril de 2025. Fica reajustado o valor 
mensal, com base no INPC, acumulado nos últimos 12 (doze) meses, referente ao mês de março de 2024, na ordem de 
3,93%, passando o valor mensal a ser de R$ 4.416,27, totalizando para este aditamento a quantia de R$ 52.995,24. 
Permanecem inalteradas as demais clausulas. Coronel Vivida, 15 de abril de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
ADITIVO Nº 11 ao contrato nº 43/2020 - Pregão Presencial nº 114/2019. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA. CONTRATADA: EVANDRO DE LARA, CNPJ n° 21.941.763/0001-07. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 
12 (doze) meses, de 01 de maio de 2024 a 30 de abril de 2025, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93 e solicitação do Secretário de Viação, Obras e Urbanismo, parecer jurídico, indicação contábil e Deliberação 
Superior. O valor da prestação dos serviços permanece inalterado, ou seja, R$ 4.905,60 (quatro mil novecentos e cinco 
reais e sessenta centavos), totalizando para este aditamento a quantia de R$ 58.867,20. Permanecem inalteradas as 
demais clausulas. Coronel Vivida, 15 de abril de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito.  
  

 
 

 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 03/2024/ASSISCOP 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10-2024/ASSISCOP 
 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS PARA REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO 
DE BOMBA DE ALTA PRESSÃO E UNIDADES INJETORAS DO VEÍCULO ONIBUS VW 
18.330/MARCOPOLO VIAGGIO R. 
 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO 
PARANÁ - 
ASSISCOP, CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, representada pelo Presidente Sr. NEIMAR 
GRANOSKI. 
 
CONTRATADA: GUERRA & NASCIMENTO LTDA-ME,- CNPJ 03.796.578/0001-94, 
representada pelo Sr. PARAILIO FALKEMBACK DO NASCIMENTO. 
 
VALOR TOTAL: R$ 26.370,00 (vinte e seis mil trezentos e setenta reais). 
 
DATA DE ASSINATURA: 15 de abril 2024. 
VIGENCIA: 06 (seis) MESES. 

 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 016 
PROCESSO ADM 030 

 
Tipo: Menor preço, por item. 
 
O Município de Goioxim, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista a Lei Federal nº. 14.133/21, 
Decreto Municipal nº 002/2024, e demais legislações, torna público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 
02/05/2024, o PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 016/2024, cujo objeto é Aquisição de gêneros alimentícios e 
materiais de consumo para uso das Secretarias Municipais, conforme especificações do edital e anexos. 
 
Valor total previsto R$ 668.262,60 (seiscentos e sessenta e oito mil duzentos e sessenta e dois reais e sessenta 
centavos). 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 02/05/2024, no site 
www.licitanet.com.br 
 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de Goioxim- PR: www.goioxim.pr.gov.br 
bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo 
e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002. Para participar do pregão eletrônico, o 
licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site www.licitanet.com.br. 
 

Goioxim, 16 de abril de 2024. 
 
 
 
 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 017 
PROCESSO ADM 031 

 
Tipo: Menor preço, por item-lote. 
 
O Município de Goioxim, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista a Lei Federal nº. 14.133/21, 
Decreto Municipal nº 002/2024, e demais legislações, torna público que fará realizar às 14H00MIN DO DIA 
02/05/2024, o PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 017/2024, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS PERECIVEIS E NÃO PERECIVEIS, E PRODUTOS DE LIMPEZA, E HIGIENE 
PESSOAL, PARA CASA DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL EULÉZIA ROCHA MARCONDES 
PEDROSO, conforme especificações do edital e anexos. 
 
Valor total previsto R$ 172.284,84 (Cento e Setenta e Dois Mil, Duzentos e Oitenta e Quatro Reais e Oitenta e 
Quatro Centavos). 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 14:00 horas no dia 02/05/2024, no site 
www.licitanet.com.br 
 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de Goioxim- PR: www.goioxim.pr.gov.br 
bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo 
e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002. Para participar do pregão eletrônico, o 
licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site www.licitanet.com.br. 
 

Goioxim, 16 de abril de 2024. 
 
 
 
 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2024 – PMG 
 
O Município de Goioxim, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista a Lei Federal nº. 14.133/21, 
Decreto Municipal nº 002/2024, e demais legislações, torna público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 
03/05/2024, o PREGÃO ELETRÔNICO 018/2024, do tipo menor preço, cujo objeto é o Contratação de empresa 
para “Implantação do sistema de abastecimento de água potável com rede de distribuição”, conforme instrumento de repasse 
n° 4108650/2023 firmado com a ITAIPU BINACIONAL, conforme especificações do edital.  
 
Valor máximo R$ 242.375,43.  
 
Realização da sessão pública, na plataforma eletrônica www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Data da sessão: 03/05/2024 às 09h00.  
 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de Goioxim- PR: 
www.goioxim.pr.gov.br, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, 
setor de licitações pelo e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-100. 
 
 

Goioxim, 16 de março de 2024. 
 
 
 

 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 023/2024  
PROCESSO ADM 040 

 
Tipo: Menor preço, por item-lote. 
 
O Município de Goioxim, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista a Lei Federal nº. 14.133/21, 
Decreto Municipal nº 017/2024, e demais legislações, torna público que fará realizar às 10H00MIN DO DIA 
03/05/2024, o PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 023/2024, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, conforme especificações do edital e anexos. 
 
Valor total previsto R$ 1.238.779,69 (Um Milhão, Duzentos e Trinta e Oito Mil, Setecentos e Setenta e Nove 
Reais e Sessenta e Nove Centavos). 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 10:00 horas no dia 03/05/2024, no site 
www.licitanet.com.br 
 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de Goioxim- PR: www.goioxim.pr.gov.br 
bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo 
e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002. Para participar do pregão eletrônico, o 
licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site www.licitanet.com.br. 
 

Goioxim, 17 de abril de 2024. 
 
 
 
 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 29/2024-PMC 

 
 O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em 
vista a Lei Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 214/2023, e demais legislações, torna 
público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 06 DE MAIO DE 2024, o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 29/2024, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA, ÁGUA MINERAL  E GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR E MANUTENÇÃO DAS 
DEMAIS SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme especificações do edital. 
 Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 
Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas 
e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 

Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/. 

 
 Cantagalo, 17 de abril de 2024. 

  
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
Pregoeira 

 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
AVISO DE EDITAL MODIFICATIVO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 001/2024 
 
A presente licitação tem por objeto a “A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM OBRA DE CURRAL EM MADEIRA PARA SER 
CONSTRUÍDO NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES CORONEL LUSTOSA 
COM ÁREA DE COBERTURA DE 270,00 M², CONSTRUÇÃO DE 
NOVAS RAMPAS DE CARGA E DESCARGA DE ANIMAIS COM PISO 
EM CONCRETO, MUDANÇA E REFORMA DA BALANÇA, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PLANILHAS E DEMAIS 
ANEXOS DO EDITAL”. 
 
DISPONIBILIDADE DO EDITALMODIFICADO: A PARTIR DE 18/04/2024 
NO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS – PNCP: 
http://pncp.gov.br/, NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHÃO 
(PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - 
ÍCONE LICITACÕES E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON 
HANYCZ, 220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431  
E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 09h00min DO DIA 
18/04/2024 ATÉ AS 08H31MIN DO DIA 27/05/2024. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN DO DIA 
27/05/2024. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN DO DIA 
27/05/2024. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: EMPREITADA GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE - MODO DE DISPUTA ABERTO. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 088/2024B – WALDIR FIGUEIREDO 
RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 17 de abril de 2024. 
 
VALDECIR BIASEBETTI 
Prefeito Municipal 

     MUNICÍPIO DE PINHÃO  
            EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024. 

O MUNICÍPIO DE PINHÃO, torna público que às 09:00 horas do dia 02 DE 
MAIO DE 2024, na plataforma BLL, realizará licitação na modalidade 
Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTI- 
DADE 

VALOR TOTAL 
(R$) 

PRAZO 
(DIAS)  

ROLO 
COMPACTADOR 

VIBRATÓRIO 
01 675.000,00 120 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio 
eletrônico da Prefeitura http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE 
LICITACÕES e na plataforma BLL: http://bll.org.br/. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao 
Pregoeiro, por meio da plataforma. 
 
Pinhão, 17 de abril de 2024. 
VALDECIR BIASEBETTI 
Prefeito Municipal 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ - 2ª VARA CÍVEL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ  
EDITAL DE CITAÇÃO Cumprimento n.: 0002430-60.2022.8.16.0024.0008 (EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL) 
DESTINATÁRIO(A)(S): Cristhian Enrique Marquez Alzola - PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. O(A) Juiz(íza) de Direito 
Alexandre Moreira Van Der Broocke, da 2ª Vara Cível de Almirante Tamandaré , FAZ SABER a todos que virem o 
presente EDITAL ou tiverem conhecimento dele que, perante este Juízo, tramitam os Autos de Execução de Título 
Extrajudicial, Assunto Alienação Fiduciária, sob nº 0002430-60.2022.8.16.0024, em que é(são) autor(es) LISTO 
SOCIEDADE DE CREDITO DIREITO S.A, e réu(s) Cristhian Enrique Marquez Alzola, e que não foi possível localizar 
pessoalmente a(s) parte(s) Promovido Cristhian Enrique Marquez Alzola, portador(a) do CPF 707.850.952-84. Desta 
forma, procede-se por meio deste edital à sua CITAÇÃO para, no prazo de 3 (três) dias úteis, efetuar o pagamento do 
débito apontado pela parte exequente, acrescido de custas e honorários advocatícios, no valor da causa de R$ 22.036,48 
(vinte e dois mil, trinta e seis reais e quarenta e oito centavos), a ser acrescido de correção monetária e juros moratórios 
até a data do efetivo pagamento. A(s) parte(s) fica(m) CIENTE(S) de que, em caso de pagamento integral dentro do prazo 
estipulado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, tendo sido estes fixados em 10% (dez por cento) sob 
o valor do débito. Ainda, a(s) parte(s) fica(m) CIENTE(S) de que, reconhecendo a dívida e comprovando o depósito de 
30% (trinta por cento) acrescido de custas e honorário advocatícios, poderá(ão) requerer o parcelamento do restante da 
dívida em até 6 (seis) parcelas mensais acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês. O não 
pagamento de qualquer das prestações acarretará cumulativamente o vencimento das prestações subsequentes e o 
prosseguimento do processo, com o imediato reinício dos atos executivos e imposição ao executado de multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor das prestações não pagas. Em caso de não pagamento, seus bens estarão sujeitos à 
penhora e/ou arresto (art. 829, § 1º, CPC). Independentemente da penhora, depósito ou caução, poderá opor embargos 
de execução no prazo de 15 (quinze) dias úteis. O presente edital é expedido e publicado para que os autos cheguem ao 
conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância no futuro, nos termos dos arts. 256 e 257 do Código de Processo 
Civil. O prazo de resposta será contado após o decurso de 20 (vinte) dias da publicação do presente Edital (art. 231, inc. 
IV, art. 257, III, CPC). Eu, THAIS VIVIANA NONATO REINERT, Técnico Judiciário, conferi e digitei. Almirante Tamandaré, 
08 de março de 2024. THAIS VIVIANA NONATO REINERT Técnica Judiciária Por ordem do(a) MM. Juiz(a) 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 020/2024 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12 de abril de 2024. 

 
• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
• CONTRATADO: C A C PEDROSO ACESSORIOS - EPP, inscrita no CNPJ nº 06.126.849/0001-92, sito 

a RUA XV DE NOVEMBRO, S/Nº, SALA COMERCIAL, CENTRO, CEP 85.168-000, MUNICÍPIO DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ. 

• VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 
de R$ 71.575,36 (setenta e um mil, quinhentos e setenta e cinco reais e trinta e seis centavos). 

• OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO, HIDRÁULICO, PINTURA E 
FERRAMENTAS.. 

• PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
• PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 12 de abril de 2024. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2024 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12 de abril de 2024. 

 
• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
• CONTRATADO: ELETROLAR LARANJEIRAS DO SUL LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 

06.349.494/0001-09, sito a RUA MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 2222, CENTRO, CEP 85.301-060, 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ. 

• VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 
de R$ 233.912,40 (duzentos e trinta e três mil, novecentos e doze reais e quarenta centavos). 

• OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO, HIDRÁULICO, PINTURA E 
FERRAMENTAS.. 

• PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
• PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 12 de abril de 2024. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 


